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Ação Trabalhista nº 0001132-11.2023.5.13.0031 12ª VARA DO TRABALHO - JP 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO   
 

Aos 31/07/2025 em cumprimento ao Mandado de Penhora de Bem Imóvel (Id 558e79f) expedido 
de ordem do(a) Juiz(íza) do Trabalho da Central Regional de Efetividade de João Pessoa nos autos 
da Ação Trabalhista nº 0001132-11.2023.5.13.0031 movida por THIAGO LACERDA RAMOS DA 
SILVA contra GLACIAL GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Outros (2) – MARIA EMILIA 
SILVA DE ARAUJO para a cobrança da dívida no valor de R$ 10.428,53 (dez mil e quatrocentos e 
vinte e oito reais e cinquenta e três centavos), atualizada até 13/03/2024, procedi à PENHORA E 
AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) a seguir: 
 
 R$ 
IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 401 - 3º ANDAR DO PRÉDIO RESIDENCIAL 
PARQUE CUIÁ, Nº. 1431 DA RUA ADALGISA CARNEIRO CAVALCANTI, BAIRRO 
CUIÁ, NESTA CAPITAL, COMPOSTO DE UMA VARANDA, UMA SALA ÚNICA DE 
ESTAR / JANTAR, DOIS QUARTOS SENDO UMA  SUÍTE, UM WCB SOCIAL, UMA 
COZINHA COM ÁREA DE SERVIÇO  E UMA VAGA DE GARAGEM DESCOBERTA, 
TENDO UMA ÁREA PRIVATIVA DE 62,10m², UMA ÁREA REAL DE USO COMUM 
DE 6,23m², PERFAZENDO UMA ÁREA REAL TOTAL DE 68,33m², UMA ÁREA 
EQUIVALENTE DE CONSTRUÇÃO DE 67,70m², UMA ÁREA REAL PRIVATIVA 
DESCOBERTA DE 11,50m² (ÁREA ACESSÓRIA) E UMA ÁREA REAL 
DESCOBERTA DE USO COMUM DE 14,11m² (ÁREA DE TERRENO DE USO 
COMUM), COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE 0,06290, FRAÇÃO IDEAL DE 
3,911%  E CONTA IDEAL DO TERRENO 31,84m², CADASTRADO NA PMJP SOB O 
Nº 40.091.0101.0000.013, DE PROPRIEDADE DE MARIA EMILIA SILVA DE 
ARAUJO (CPF: 065.828.294-83), REGISTRADO NO 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS – CARTÓRIO CARLOS ULYSSES (ZONA SUL) DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA, SOB MATRÍCULA 135845 – R.2 (EM 08/08/2013)  x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x    

            
    
 
 
 
 
      
    130.000,00 
 
 
    
 
 

VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 (Cento e Trinta e Mil Reais). 
 
Tudo para garantia da dívida originada no referido processo e mandado, juros de mora, custas e 
demais despesas judiciais, até o final. E para constar, eu abaixo assinado, Sandro do Nascimento 
Gomes - Oficial(a) de Justiça Avaliador(a), lavrei o presente auto que SEGUE DATADO E 
ASSINADO ELETRONICAMENTE.      

(CONTINUA NO VERSO) 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO DO NASCIMENTO GOMES, em 02/08/2025, às 18:08:54 - a58dfe3



 
 
 
 

Ação Trabalhista nº      00001132-11.2023.5.13.0031  12ª VARA DO TRABALHO - JP 
(CONTINUAÇÃO DO ANVERSO) 

 

RESSALVAS: I) A descrição acima foi realizada com os dados constantes na Certidão de Inteiro 
Teor emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis Carlos Ulysses e acostada aos autos.  
 
II) A avaliação foi realizada sem a vistoria do interior do imóvel em razão de diligências   
inexitosas para essa finalidade, pois, os chamados realizados junto ao interfone da unidade 
residencial (Apartamento nº 401, 3º andar, Residencial Parque Cuiá) não forem atendidos. Esse fato 
impediu a conferência da discrição acima (extraída da certidão de inteiro teor do cartório competente) 
e o atual estado de conservação e estrutura do referido imóvel; considerando o valor fiscal (ITBI) 
lançado na transação de compra e venda do referido imóvel registrado na certidão cartorária 
mencionada na Ressalva I e o Método Comparativo de Dados de Mercado.             
 
III) O registro fotográfico referente ao imóvel penhorado foi inserido no anexo próprio. 
 
 
 

AUTO DE DEPÓSITO 
 
Aos ___/___/2025, feita a penhora de que trata o Mandado de Penhora de Bem Imóvel (Id 
558e79f), dela assumiu o encargo de depositário o(a) Sr.(ª) 
________________________________________________________________________________,  
residente na ____________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
CPF: __________________, RG _________________________, Executado(a), o(a) qual como FIEL 
DEPOSITÁRIO, se obriga  sob as  penas  da  lei,  a  não  abrir  mão  do(s)   bem(ns) penhorado(s), 
sem autorização expressa do MM. Juiz (a) do Trabalho. E para constar, lavrei o presente auto que 
assino juntamente com o(a) depositário(a). 
 
        _______________________                        ______________________________________          
           DEPOSITÁRIO                                         OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL  
 
 
CIÊNCIA DA PENHORA 
 
Aos ___/___/2025, dei ciência da penhora originada por força do Mandado de Penhora e Avaliação 
(Id 558e79f) ao Executado na pessoa do(a) Sr.(a) ________________________________________ 
________________________________________________________________________________,
que de tudo ficaram cientes, inclusive de que têm o prazo de 05 (cinco) dias para embargá-la, 
recebendo a contrafé.   
Ciente:______________________________________________  
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